
ESTADO DA BAHIA - 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCTTAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 038/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE StMOES FILHO, pessoa jurfóca tetfrétQ 
público interno, com endereço na Praça da atril a, s/n - Centro - Simões 
Rlho/SA, inscrita no CNPJ n° i3.612.270/0001-03, neste ato represenQdo 
por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, braslldro, 
portador do RG n®, 06.608,322-24 SSP^BA, Inscrito no CPF/MF sob O n®. 
686.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho- Bahia doravante, 
denominado, CONTRATANTE e a empresa EFATA EMPREENDIMENTOS 
LTOA, CNPJ/MF n° 4A. 165.904/0001-42, situada na Rua Manso Cabral, n° 
52 - Centro - Simões HJho/BA, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regtmento/Contrato Soda!/Procurador, pela titular Sra. DANIELE 
UMA DE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora do documento de 
identidade n° 12009S2200-SSP/6A e CPF/MF n® 015.158.225-40, aqui 
denominada CONTRATADA, resoVem firmar o presente instrumento para 
fomedmento de materiais, autorizada pelo despacho constante do Processo 
Administrativo n® 15.793/2023, Nota de Empenho n® 0150/2023, referente 
a Dispensa de licitação n® 034/2023, que reçorá pela Lei Federa) n° 
14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletiva mente as disposições 
de direito privado e os prináptos da Teoria Geral dos Contratos, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:

___  MEIRAyPOObJbJU1 '— 1
Aquisição de equipamentos de Informática para atender as necessidades da Câmara 
Munidpal de Simões Filho- BA.

'TT» |i||i|i
1.1.

O objeto deste CONTRATO será reateado em conformidade com o Termo de5
Referênda (TR) - Anexo II, que Juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento.

.LA1 mo.
As despesas para o pagamento deste Contrato corrçrSo por conta do recurso da (s) 
Dotação (õos) Orçamentária (s) a segvrir espedtodô (s):
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Riho 
Atividade: 01.031.001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários 
Bemonto de Despesa: 4.4.90.52.06 - Equipamentos e Material Permanente - Diversos 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

2.1.
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B^BK&üsula Lí tKU^KAi^TftEGI^ETPElEXECOÇAO?

3.1. O serviço contratado será realizado pelo REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3<2. O valor global deste contrato é de R$ 53,$41,SO (dnquonta c três mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e dnquonta centavos).

3.3. A quantidade de materials a serem fomeddos será determinada pela CONTRATANTE no 
momento em que fizer a solldtação, tendo cm vt$td que esta será feita por melo de 
autorização de fomedmento ou similar, devendo ser entregues no prazo márfmo de 30

« »* r

a) Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
b) Caso o produto seja entregue em desconformldade, o mesmo será rejeitado no ato 

da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até A6 (quarenta e oito) horas 
úteis, sob pena de cancelamento da compra.

3a A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanente mente responsável pela perfeita execução contratual, Inclusive para 
atendimento de emergénda, visando à perfeita execução do fornecimento e que 
possa tomar as providências.pertinentes para que sejam corrigidas todas' as 
falhas detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, e*mall e 
presencial mente, caso necessário;

3.5. Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Rlho, localizada na
Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Rlho/BA; j?

3.6. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade dç gerenciar e fiscalizar a entrega c 
qualidade dos materiais;

3.7. As espedficações nSo mendonadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
materials do cumprimento integrai das erigêndas legais vigentes, conforme estabelece o 
Código de Defesa do Consumidor;

3.6. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das espedHcações descritas, todos 
os erros, Incoeréndas ou dívergêndas que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas provtdéndas, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhedmento, Incompreensão, dúvidas ou esquedmento de 
qualquer detalhe;

3.9, Os materiais entregues deverão Ser de primeira qualidade e primeiro uso, devidamente 
lacrados em embalagem original de fábrica, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá 
a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá 
efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);

3.10. Todas as despesas de transporte, tributos, freto, carregamento, 
descarrega mento, encargos trabalhistas e previdendários e outros custos

*

(trinta) días.
\
i .

\
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decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 1 .

|4 CLÁÜgÜiy-QIJARTA^SÜBCONTRATAÇÃg
4.1. E vedada a subcontrataçlo total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessio ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

IClüÁtisU EA"QU I NTA~n:ON DICQESIDE ^ELbbl M fcl\J 
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1 Prwsário: na entrega do serviço, Qara efeito de posterior verificação da
conformidade com a especificação solicitada. i' . ■

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. i

5.2 A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximò de 4& 
(quarenta e oito) horas úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

'6. _^.aÃUSUiA‘5EnA^!GÊNCIA
6.1 O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias a partir da data da .sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

i

•»

''H5S7.-4'

i'

1*SS0r'.* 1

t/.""SLLÁCT5üLA;bÍnM±QBRIGACP^DATQrTTRATAD7 
7.1. A CO NTRATADA ob ri ga-se a:

7.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-ihe à execução completa ôos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos materiais, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

*7.1.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade dos materiais em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-ío, caso não satisfaça aos padrões especificados;

7.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, 
reposição ou troca do fornecimento do material que não atenda ao especificado;

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
i n correções, a cri tério da Ad mi n i stra ção; '

7.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

i
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7.1.7. Responsabilizasse por todas as obrigações trabalhistas, socíaíS; previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja Inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.8. instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações'da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso;

7.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

7.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utiíizaçao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação direta. ' ! :.

7.1.12. Garantia dos equipamentos: A empresa contratada deverá Incluir garantia 
por 05 (seis) meses, contado do recebimento definitivo do equipamento. Esta 
garantia consiste na substituição ou reparação, pela CONTRATADA, de ■ 
quaisquer partes e peças constantes de sua proposta que, dentro do prazo 
ajustado para esta garantia, apresentarem defeitos de fabricação.

a) Não estarão cobertos pela garantia os danos causados por. uso 
Inadequado por parte da CONTRATANTE.

b) A substituição, reparação ou correção deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias úteis, às expensas integrai mente, da CONTRATADA.

c) A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior, 
deverá ser justificada, cabendo a fiscalização do contrato, acolher ou não 
as justificativas.

d) Aplicam-se as regras dos artigos n°s 12,13 e 18 do Código de Defena do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

& a
if i F

e

KRÜSll LA PITAVA'mJOBRIG açõêsjp A^ÇONTRATANTÊ 
S. 1 A CONTRATANTE o bnga-se a r
S. lí*

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
suas atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do

8.1.1

Termo de Referência;
Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para suá validade e 
eficácia;
Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipu/ados em contrato;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostós;ou :

. i
8.1,2

8.1.3
8.1.4
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representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às

&* o
u>

normas de segurança; . . '
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; ' , • í
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; i .
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; ^
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especiaímente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, .indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis';

8.1,10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando çrazo para a sua correção. *

8.1.5

8.1.6
8.1.7

8.1.8

81.9

i

EctAUSULA nona ^ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

9.1.2 Enseja r o reta rd a mento da execuça o do o bj eto;
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal e

i

9.1.6 Não mantiver a proposta. :
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar è CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nio acafritam 

prejuízos significativos para a Administração:

,9.
9.1

9.2

i

9.2.2 Multa
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data á partir da 
qual o atraso será configurado como inexecuçlo total do objeto; j , 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de in execução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecuçlo parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

a)

b)

c)
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9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo
prazo de até 02 (dois) anos; |

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura. Municipal de ;
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; i. * . 'i ' i

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderio sêr aplicadas à '
1 'i iCONTRATADA juntamente com as multas. ■ ‘ \ \

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderio ser descontadas de pagamentos a serem I

efetuados. * i
9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; ■ 
Demonstrem nlo possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

_JCLAllJSULA DECIMA“dA’GESTAO'E FISCALIZACAOTO'CONTRAt5___________________
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
materiais serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem réduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, nlo implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. * *

a)

b)
c)

9.3

9.4

9.5

M

[T^________
H.l O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Símõés Filho na 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R; ;.
11.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 

com os requisitos da lei vigente;
11.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou
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por melo dc Ordem Bancária para pagamento de faturas com c&dlgo do 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; * k .

11.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade dc Ordem Bancária scráo 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exlgêndas legais, cspedalmente no que sc refere às retenções 
tributárias;

11.5 Havendo erro na apresentação da Nota Rscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fomedmento, ou, ainda, dreunstânda que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA provldende as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento inldarâ após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

11.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, prevldendárla c trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

11.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA

&

in . Y

R ZTCLÃÜSÜ ty DEC1Mã'5EGU N DATbO'REAJ ÚSTE1E TKyREEQDICIBRrO"EC6Ná» ICÕ^pMI^M
12.1 Os preços propostos são fixos e Ircajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Rtho, respeitada a anuaildade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal prevHto à época.

12.1.1 Se a vlgênda do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses.

12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequllibrto econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 9mões Rlho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, Inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação dc preços, a 
variação de custos Inddentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

&3TgAÜSÜ.iygECJM ATE RÇEIRA' ^DARESCISA!
13.1 A não execução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua resdsão com as 

consequências contratuais e as previstas na ld Federal rr° 14.133/2021.

§ 1°. O CONTRATANTE poderá resdndir admlnlstrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização. r

i

}
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ÇTM A TERCEIRA - TERNOS ETON DIÇOES GERAIS, i
14.1 Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei,'da

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica; financeira'ou' 
trabalhista, entre sl e os responsáveis pela contratação, quer direta ou indireta mente.' . .

i . 11 ! v
14.2 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele ' 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

115 IM PTO HARTAIT DCT frQR^
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais ■ privilegiado que sepa, para dirimir quaisquer dúvidas ; 
oriundas do presente Contrato,

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03.(três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

4.

Simões Filho- BA, 21 de dezembro dé'2023.

'<^1-
ARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO • CONTRATANTE 

DEVALDO SOARES DE SOUZA
\

r
■ \

EFATA EMPREENDIMENTOS LTDA - CONTRATADA
.'i

Testemunhas;

✓i •

2a VUucUJ \AIs [lL**À* J.' A*- MAÉ \ i «“i, Ai\

ckklbb-SJO-tio'- íX( C.P.F:
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ANEXO I - DO CONTRATO n<> 038/2023. 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

Valor
Unit

Valor
TotalDISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS APR. QTDITENS

Impressora Multifuncional Bivolt Jato de Tinta 
Colorida com no mínimo as seguintes especificações:

• Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440dpi
• Velocidade de impressão de 33 páginas por minuto 

em preto e 15 páginas por minuto em cores,
• Cabo USB Incluso,
■ Capacidade de 100 folhas de papel A4 na entrada e 

de 30 folhas de papel A4 na salda,
• Tipos de papel suportados: comum e papéis 

especiais
• Impressão frente e verso
• Área de escaneamento: no mínimo 21,6 x 29,7cm
• Velocidade de escaneamento: no mínimo de 11 

segundos por página em preto e 28 segundos por 
página em cores

• Tamanho das cópias: A4
• Conexões: USB 2.0 de alta velocidade. Wireless, Wi*

23 1.490,50 34.281,50UND1

Fi
A impressora deve ser entregue juntamente com 
garrafas/tonner/cartucho de tinta originais e dieios, 
cabo de alimentação, cabo USB, CD de instalação e 
manual de instruções.

Nobreak bivolt, com no mínimo as seguintes 
especificações:

• Potência nominal de pico de 1200VA / 600 W no
mínimo;

• Tensão nominal de 120V;
• Proteção contra subtensão, queda de rede, 

sobretensão e surtos de tensão no mínimo;
• Tempo de autonomia de 60 (sessenta) minutos no 

mínimo;
■ Sinalização sonora e luminosa;
• 06 (seis) tomadas no mínimo;

9.000,00UND 15 600,002
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2í: O
Scanner de Mesa, com no mínimo as seguintes 
especificações:

Digitalização em preto/branco, escalas de cinza e 
colorida;
Resolução mínima de 600 DPI;
Tipo de mesa;
Capacidade de digitalização minima de 
35ppm/70ipm;
Resolução de saída entre 75 a 1200 DPI, no«

3 UND 02 3.650,00 7.300,00mínimo;
Ciclo de trabalho diário de mínimo de 4000 folhas; 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF- JPEG- 
TIFF, no mínimo;
Voltagem Bivolt;
Conexão USB;
O Scanner deve ser entregue juntamente com cabo 
de alimentação, cabo USB e CD para instalação do 
software.

Fragmentadora de papel, com as seguintes 
especificações mínimas:

♦ Capacidade mínima de 18 litros no cesto e de 15 
folhas A4 por corte tnturador

♦ Funções de corte de papel, CD/DVD e cartões em 
partículas

♦ Voltagem de 110 V
♦ Modo reverso
♦ Ciclo de corte com descanso 

Rodinhas de mobilidade

4 UND 01 1.300,00 1.300,00
I

Monitor para PC, com as seguintes especificações 
mínimas:

• Tamanho da tela mínimo de 21,5"
• Resolução mínima de Full HD ou superior
• Tipo LED/ICD
• Tipo de painel VA
• Formato da tela Widescreen
• Conexões VGA, HDMI e saída de áudio
• Base removível
• Voltagem Bivolt
• O monitor deve ser entregue juntamente com cabo 

de alimentação, cabo HDMI e manual de instmções.

02 830,00 1.660,005 UND

VALOR TOTAL GLOBAL ’ 53.541,50

Valor total de R$ 53.541,50 (cinquenta e três mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos). . ;
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ANEXO II - DO CONTRATO n° 038/2023. 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR . i

1.1. Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Simões Filho- BA.

2.1 Conforme informações verificadas no sistema de patrimônio, em sua maioria as impressoras 
foram adquiridas a mais de dez anos, só existem dois nobreaks e três digitalizadoras em uso,
que não suprem mais a demanda dos setores e gabinetes, bem como a frag menta do ra em 
funcionamento deixou de funcionar, logo, a presente contratação se tornou urgente e 1 
imediata para equipar e estruturar a Casa Legislativa com equipamentos que permitam o ' 
pleno fundonamento e maior celeridade nos serviços e atividades internas.

2.2 Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara , 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, 
prazos, objetivando a garantia do correto fornecimento dos materiais, nas condições 
estabelecidas neste TR,

2.3 Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público er em especial as 
disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação direta.

IS.LDOIREGI^E DE EXECUCAO, LOCAL^ DA FORMA DE FORNECIMENTQ.
3.1. O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E 

PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.
3.2. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no 

momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de 
autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.
c) Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
d) Caso o produto seja entregue em desconformídade, o mesmo será rejeitado no ato 

da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 48 (quarenta e oito) hòras 
úteis, sob pena de cancelamento da compra.

3.3. A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive 
para atendimento de emergência, visando à perfeita exécúção,1 do 
fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às solicitações por 
telefon e, e-m ai I e prese n ciai m e nte, caso n ecessá rio; |

3.4. Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada
na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA; |
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Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a ^entrega e 
qualidade dos materiais;
As especificações não mencionadas ou omitidas, nao isentam a empresa fornecedora dos 
materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o 
Código de Defesa dc Consumidor;
Cabe è CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, nio aceitando, 
posteriormônte, qualquer alegaçao de desconhecimento, incompreensão, 'dúvidas ou 
esquecimento de quafquer detalhe; ,
Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, devidamente 
lacrados em embalagem original de fábrica, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido {%), após a sua utilização, 
deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 
deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s); ■
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarrega mento, encargos trabalhistas e previd end á rios e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.

4.1. E vedada a subcontrataçao total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE pór 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1
jyeyE

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável peJa Gestão Contratual e será: ■ • ' j
5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

a especificação solicitada.
5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 

consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
5.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas úteis, às suas expensas, a contar da notificação do sétor 
competente à empresa.

6.1. A CONTRATADA O brig a-se a: ' . '.
6.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais nas condições 

indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal; ,

O
I-ÍOI

)

)

t

J
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6.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos materiais, ficando responsável, pera"nte a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância ;das 
especificações e demais normas aplicáveis; . 1

6.Í.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira resçonsabilitiade quanto á garantí* e 
qualidade dos materiais em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso nao satisfaça aos padrões especificados; j ^ i

6.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, ás solicitações relativas à substituição, 
reposição ou troca do fornecimento do material que nao atenda ao especificado;

6.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, nò total 
ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos oú 
incorreções, a critério da Administração;

6.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja Inadimplência nao 
transfere responsabilidade à Administração;

6.1.8. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso; 1

6.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.10. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; .. •

6.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação direta. : j

6.1.12. Garantia dos equipamentos: A empresa contratada deverá induir garantia
por 06 (seis) meses, contado do recebimento definitivo do equipamento. Esta 
garantia consiste na substituição ou reparação, pela CONTRATADA, de 
quaisquer partes e peças constantes de sua proposta que, dentro do prazo 
ajustado para esta garantia, apresentarem defeitos de fabricação. i •

e) Não estarão cobertos pela garantia os danos causados pqr uso
inadequado por parte da CONTRATANTE. ( !,

f) A substituição, reparação ou correção deverá ocorrer em até 15 (quinze)
dias úteis, à s expe nsa s i nteg ra I me nte, d a CONTRATADA. ,

g) A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto np item anterior, 
deverá ser justificada, cabendo a fiscalizaçao do contrato, acolher ou nao 
as justificativas.

Sfei '♦ crí w CO
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h) Aplicam-se as regras dos artigos n°s 12, 13 e 18 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° $.078, de 1990).

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 1
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas atividades de acordo com as determinações do Contrato, espetialmente do 
Termo de Referência;

7.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia.

7.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo 0 acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança;

7.1.5. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; ,

7.1.6. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 1
7.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.

7.1.8. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de . 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; ]

7.1.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por sen/idor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dià, 
mês e ano, bem como 0 nome dos envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

E ’ EXEC UC AfTDOCO
8.1. O prazo de vigência e execução do contrato é de 90 (noventa) dias a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária: .

Órgão/Unídade: 01.01.001 - Câmara Municipal de SlmÔes Flího 
Atividade: 01.031.001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.06 - Equipamentos e Materiais Permanentes- Diversos 
Fonte de recurso: 1.500 - Recursos nao vinculados de impostos ' ;

9.1.

I
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10.1. 0 pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 
proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R; ■ {

10.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias,
com os requisitos da lei vigente; •

10.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou
por melo de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

10.4. Os pagamentos, mediante a emissão de quaiquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especial mente no que se refere às retenções 
tributárias;

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao.
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
a ca rreta ndo q u a I q ue r ôn u s para a CONTRATANTE; : !

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios of dais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade' da 
CONTRATADA.

i

t

117 CTÂySÃN COJ S_ At^lNlSTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

11.1.1 Não executar total ou parcial mente qualquer das obrigações assumidas! em 
decorrência da contratação;
Ense]ar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo ínidôneo;
Cometer fraude f seal e 
Não mantiver a proposta de preços.

11.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar á CONTRATADA as

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6

[ l

seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável: 
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 'das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:

j

11.2.2. it i

<
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a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parda/, poderá ser apl/cade 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos; j.
Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões RI ho pelo prazo de até dois anos; .1 )
As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas. , . |. f
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem • 
efetuados. 1
Também ficam sujeitas ás penalidades listadas as empresas ou profissionais

i

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

12.2.6.

11.2.7.
que: :■
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; , .
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 

contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados,
22.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CÒNTRAÍADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável. ; : j

11.4. A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de'deliberação da
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo i dé 
apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE. [ 1

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
materiais foram entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem réduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Publico 
ou de seus agentes e prepostos.

OI fp
CA
*n

113700 REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
13.1. Os preços propostos são fixos e írreajustáveís durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Pilho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

13.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses.

13.2. Was hipóteses fegais da /egrs/açao vigente, o reequilibrío econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Camara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de calculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

fl4:pIS POSICP-ElTGEftAIS __
14.1. 0 presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastanôosè as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;

14.2. As obrigações decorrentes d está contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;

14.3.0 encaminhamento de carta de cotação/pro postas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento/ atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado; 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis; , ■

14.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento
executado, se este nio estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referencia. ' . .

jfiNExOS AO TERM QrpE RE FERE h
15.1. Proposta de Preços (Anexo I) e
15.2. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).
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i

• I
; i

ANEXO I • DO TERMO DE REFERENCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atender às necessidades’ da' Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA. ■ !

Valor
Unit

, Vafor 
Total

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISHENS APR. QTD

Impressora Multifuncional Bivolt Jato de Tinta Colorida 
com no mínimo as seguintes especificações:

Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440dpi 
Velocidade de impressão de 33 páginas por minuto em 
preto e 15 paginas por minuto em cores,
Cabo USB incluso,
Capacidade de 100 folhas de papel A4 na entrada e de 
30 folhas de papel A4 na saída,
Tipos de papel suportados: comum e papéis especiais 
Impressão frente e verso 
Área de escaneamento: no mínimo 21,6 x 29,7cm 
Velocidade de escaneamento: no mínimo de 11 
segundos por página em preto e 28 segundos por 
página em cores 
Tamanho das cópias: A4
Conexões: USB 2.0 de alta velocidade, Wireless, Wi*FI 
A impressora deve ser entregue juntamente com 
garrafas/tonner/cartucho de tinta originais e cheios, 
cabo de alimentação, cabo USB, CD de instalação e 
manual de instruções,

«

1 UNO 23

Nobreak bivolt, com no mínimo as seguintes 
especificações:

• Potência nominal de pico de 1200VA / 600 W no 
mínimo;

• Tensão nominal de 120V;
• Proteção contra subtensão, queda de rede, 

sobretensão e surtos de tensão no mínimo;
• Tempo de autonomia de 60 (sessenta) minutos no

íUND 152

mínimo;
• Sinalização sonora e luminosa;
• 06 (seis) tomadas no mínimo;

i

Scanner de Mesa, com no mínimo as seguintes 
especificações:

» Digitalização em preto/branco, escalas de cinza e 
colorida;

UND 023
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o
• Resolução mínima de 600 DPI;
• Tipo de mesa;
• Capacidade de digitalização mínima de 35ppm/70ipm;
• Resolução de saída entre 75 a 1200 DPI, no mínimo;
• Ciclo de trabalho diária de mínimo de 4000 folhas;
« Formatos dos arquivos digitalizados: PDF- JPEG- TIFF, 

no mínimo;
• Voltagem Bi vo It;
• Conexão USB;
• O Scanner deve ser entregue juntamente com cabo 

de alimentação, cabo USB e CD para instalação do 
software.

r

)

\

Fragmentadora de papel, com as seguintes
especificações mínimas:

• Capacidade mínima de 18 litros no cesto e de 15 
folhas A4 por corte triturador

• Funções de corte de papel, CD/DVD e cartões em 
partículas

• Voltagem de 110 V
• Modo reverso
• Ciclo de corte com descanso
• Rodinhas de mobilidade

4 UND 01

Monitor para PC, com as seguintes especificações 
mínimas:

« Tamanho da tela mínimo de 21,5"
« Resolução mínima de Full HD ou superior 
. Tipo IED/ICD
• Tipo de painel VA
• Formato da tela Widescreen
• Conexões VGA, HDMI e saída de áudio
• Base removível 
« Voltagem Bivolt
• 0 monitor deve ser entregue juntamente com cabo de 

alimentação, cabo HDMI e manual de instruções.

5 UND 02

VALOR TOTAL GLOBAL
►

.caíWOo&
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ANEXO II • DO TERMO DE REFERENCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJETO: Aquisição de equipamentos de Informática para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Slm&es 
Hlho- BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL 00 CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CAMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N* IS.793/2023- DISPENSA OE UCITAÇÃO N° 034/2023 - CONTRATO N° 
038/2023

DATA VALOR
TOTAL

DATA OE 
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

QUANT
IDADE MATERIAL/ITEMNO DO

PEDIDO
1
2
3
4
5 . L

OBSERVAÇÕES: >

ASSIN ATURA/M ATRÍCULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA: ASSIN ATURA/MATRÍCULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
______ CONTRATO:________
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MIN1STÉR10 0A FAZEN DA
Soer of art a da Rúctlta Federal do Sroall 
Procuradoria •Geral da Fazondo Nacional

CERTIDÃO negativa DE DÉBITOS RELATIVOS aos tributos federais e a divida
ATIVA DA UNIÃO I

INome: EFATA EMPREENDIMENTOS LTD A 
CNPJ: 44.16 5.904/0001*42

Raaaalvodo o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides .«v , 
responsabllidado do suleito passivo acima WenUFcado quo vfaram o ser apuradas, é cortrfmdo quo, t 
nâo constam penddnclas em sou nome. relatives e créditos tributários administrados peta Socrotarie > 
da Receita Federa! do Brasil (RFB) a o Inscrições om Divida Ativa da Unlôo (OAU) Junto à 
Procuraderia-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

I i •i i

• •
i-1i

i

i * h'\ :
■ /'í:ik'' •

Esta eortidfto é váUa para o estabelecimento matriz e suas lilials e, no caso de anta federativo, para • ,: 
todos os érgéos e fundos públicos do administração direta a ele vinculados. Refere-se è sltuaçfio do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodals previstas I 
nas alíneas V a tf do parágrafo único do art. 11 dalein0 3.212, de 2* de Juibodo 1991. *

i

t .
è

' li- i.;

A aceitação desta certidão ostft condldoneda á verificação de suo auteniiddodo na Internet, nos 
endereços <http^/rfb.gov.br> ou <ittpyAvww.pgfn.gov.bf>.

Certiddo emitida gratuttamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/20K. 
Emrtídd 6s 12:22:31 do dia 29/11 £023 <hora a data de 6resftfa>.
Válida até 26/DS/2024.
Código do controle do certMão: 6D23.43SE.DBFC.S5AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I% 4

t
r ►

« ♦

s * )

1

1
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f

l
4

l

4

t

Edição 2.127 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 84

Certificação Digital: Y7PXIDFV-HYFC6YOH-C0L40PC8-KOQJY4YS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Emissão: 20/12/2023 16:52 '

r i I
tâh $

GOVERNO DO ^IV\l)0 DA BAHIA

t * kSECRETARIADA FAZENDA
'i *

i »!i

Certidão Negativa de Débitos Tributários l

1l l

Igò,. (éjf ^ r(Emltldd (Mraos cfoltoedos arts. 113 o 114 da lol 3.956 de 11 do dezembro do 1991 -
Tributãrlo do Estado da Bahia) t i< éO

■i
■ t

<J 1 S ♦

I

v. v
,i i

i

I *1
.51 / tCortidão M*: 29236723970

\
i

I liAAZAOBOCML ♦
I

K f'ATA KM P R K KN D1M ENTOS l .T DA ♦ I» . It O

\ :ESTAOiM.
I »

l

187.297.7J 7 44.I65.WAHMM2 hii

i
* ii

Frca ceAftcado que não constam, etè o prosente data, pendfindss de responsebükiade de pessoa fisles ou jurídico edma \\ *
identlflcsda. teUtivos aos tnbutos administrados por esta Secretaria. r;♦ ift 4

l l
4 fI P I ,•*

, ♦1

uEsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto è ínexfctânda de dábltos. Induslve cs inscritos na OlvUa 
Ativa, de competênda da Procurodorta Gerei do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer úôbKos que vierem a ser apurodos posterformente. I

Emitida em 20/12/2023. conforme Portada n* 910/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
Omlssáo. 4 í

I

I

a

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOARIJ 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.scrfiz.ba.gov.br

s >
i

h *
i%

i •
i s

Vdtds com e epresemeçfto conjunta do cartào orignri de no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do MfnWôdo da Fuonds. \
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IESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Wi
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

• V kd ’ ■ ti . -

C K RJJDA OjV E 

Coniriln/inlr: EFATA EMPREENDÍ MENTOS LTDAl 

Emlcrcço: RuaMAXSO CAHHAl.N*52- 

CPF/CNPJt 44.165.904/000M2Í

& \w>•SToc^Oft pjwc.r^> <
5
S ■f ■$.I

f
t

3700-W* Ccmro.^Simôcs KilhxwRA CE;P: 4
IWDatade eftiissào:20/t 2^023 ffLrVa^lacle: 19/03/2024

Ressalvando o direito doAlunicMo-eobrtr ^Tmscfg^Lqoatsqucf diJndas d^i^ponsabilidadc ^ 
do sujeito passivo adlma laenlittéado^ue vierem a scr apura das ^^ccrtificsulojflue nfio 
constam pendênclo^cm scu npfrt^>r cl at i\:ns_a ç ródj tos-tríbutfiríòs admíníSÍraiíos pcín 
Secretaria MuniclpaLda5Fazcnda.
Esta Certidão se refcfeajflscrícao-rfumicipal informada^o amhltooílSccrctarfãMunicipal da 
Fazenda, com amparíjio anig^l4.daíLy^Bff^*ÜIS, qu^anstlUiip CôdigoiTributário 
M unicipal.com bin ado^i om?5 ‘bn í^ò^CÈ^.SoVGod igoí I -r i b útarid.Na ei o n aI t J

}

< j

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link:
br/ScrvcrExec/nccs<nRase/?idPortal=5b0ri9cc1 -211 h-4ffb-aQa3-htlp<;://^pi09.cioud.el.com_________________

7a7cehf439e8&idFune«rech1aah.frM^fla.Sfd^.pHr72144cn05

Chave dc Validação WEB: 889c00fl

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Fm pregador hops:'•■'consulw*cií.caixa.gov.br/consultacj'f'pageyconAultaEmprega..: É .
• 11

i'

Voítar Imprimir 1

i

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

n i }'*I

I

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

i. •
'i

iii

’ 1 ti

i\ , i
i

i

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço;

44,165.904/0001-42 l

l

EFATA EMPREENDIMENTOS LTD A

RUA MANSO CABRAL / CENTRO / SIMÕES FILHO / BA / 43700*000 J
i

I
I

í
KA Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

r

•<

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024 i
i

Certificação Número: 2023122010064487403020

Informação obtida em 20/12/2023 16:39:28

i

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br ■ t

i .(

i

i

20/12/2023, 16:41I of 1
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ir<?/ Im 1i•VL.vR J'JDICIARIO 
kJL 1*'. r*A X* TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

%í i
O

Nome: EfATA EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 4<.Í6S.$0</00Cl-42
Certidão ft#: 734199SB/2023 ' 1

Expedição: 20/12/2023, às 16:49:4$
Validade: 17/06/2024 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediç&o.

■p

>
Certifica-se que efata empreendimentos ltda (matrii e filiais) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n* 44.165.904/0001-42, NAo CONSTA como' 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 833-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 c 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificaçôo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

I
>■ í

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou tcm 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nq concernente aos 
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

,*,6t
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i CONTROLADORIA-GERAL DA UNI i

'will i5< ''KO'

i.I

l

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ,CEIS, CNEPeCEPIM) 'i, '
.'U

i
Consultado: EFATA EMPRKENDIMKNTOS LTDA i

•i

CPF/CNPJ: 44.165.904/0001-42 i • i •

i

Ccniiic<)-se t|uc, cm consulta aos sistemas ePAO e COU-VJ e aos cadastros CE1S, CNEP e CEPIM. . * 
mantidos pela Coiregedoria-Ceral da União, ÍSÀO CONSTAM registros de 
penalidades vigente'; relativas ao CNPJ/CPF consultado.

t

i

i

De>fm a-se que, nos ttrmos tia legislação vigente, oí njeridos cadastros consolidam informações prestadas pelos enlcs 
públicos, r/f todos os Poderes e esferas de governo. :

f
l

l ri

Os Sietemas ePAI) e CGU-PJ consolidam cs dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Potler £xecutivo Federal,

1

l l
l

O Cadastro \nnotwf de Lmpresus fnidôneas * Suspensas tClsIS) apresenta a relação de empresas epessoas jisk as que 
Sofreram \ançõcs que implicaram a testriçao de participar de licitações ou de celebrar contratos com u Administração 
Fnbiicu.

O ("dusteo Sacionai de Empresas Punidas tl.iXt l’) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nu 12.846/2013 (Lei An/icorrupçào),

fün.) Lucrativas Impedidos (CEPIM) apresenta a retaçao de entidades privadas sem 
fins tucrutivos qae estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a 
Administração Pública federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormentv.

Dst \%efAf% y * Jéé

I

I

Certidão emitida às 16:43:49 do dia 20/12/2023 , com validade até o dia 19/01/2024. i

Link para consulta da verificação da certidão https:■•Vcci tiducs.ctm.gov hr/ i

Código de controle da certidão: xQx6jZy5XRFIJuF9mGCx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
i

1

l/l
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SIMÕES FTUfO

«;

tísa^u,. I

&5>'
DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 034/2023

X,* .f-/fís I o
o

(
1HOMOLOGAÇÃO

l
i

1
i i

A C3maro Municipal fle Simóea Filho fwmoioga o reSuliaiJo ao Processo Administrativo nB t5 793/2023. 
DISPENSA OG LICITACAO O^U/2023 - Objeto Aquisição dC cquip^menios de intormaura pera atender 
34 fiereecidsdes da CãfTisra Municipal de $im6»s Fihc- BA. Empresa conlratada' CFATA 
EMPREENDIMENTOS UDA; CNPJ n° d4.163 904/0001-42. Valor gkjbdl de Rt 53 541.50 (cinquenta e Irâs 
ml. quinhentos e yuíiec.o e um leai® e cinquenta centavos) Devaido Soares de Souza — Preedente de 
Gamara Munk-ipai Uo SmfeS Filhn/SA. 22 de dezemHo de 2023

•I
I

4

I

I
I

.1

s
f

I

f

11

I

---------------------------------------------------------------Ceríftcafào OrgvípJ AEGT£l£K-VSCKQ7X6-TVrL3JVL-OK9f9&6L

Versão e/etrõnics diáyo/iJve/ em. /rffflsV/coftJífas/moesA^o.b» gov br/

Docamente SfSimdo diçiralmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24Af8/200Kqac msntur a infra-estwtura de Chaves Públicas Bnsi/eto • fCP Brasil
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PORTARIA N.*110/2023

CSTA&O da DAHIA
CAMAftA HUN1CIPAI DC STMOcS PILHO-ÔA 
OAVINETe DA PRESIDÊNCIA

)QllTMh W.tltfiau

ASTOK et CDNmiVACMMirjUTfm HD 
AWWTO ftl CiUMA MUmCPAA M 1MÚO «AHOAA.

0 MDBOOT O* (AMAM feMWU Of UMOIS IftflO IfWM M »*NJ —

mwnjjtot •*, 0*1 t MWivhIi *»*• *m át !*• *é. iâJtl/31 *
tMvm Ca 2/EU. rwr«r*4r * fwtiur • •* <r*w*w
rriimt ifn rum iff ■‘if ill ‘TiTicf i ^ aki i niniiTin iniyaa

i•• HOT
t I
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CDNBniNC0 4 ^ l fcjÉfrn f«v o 1(
i<tOTM MaOTrwa

C0wWAW00i^««awOTOTOTOT*OTOT>»>aw^ p —OT
na«*IWft«OT*t:i érfteadUMi«0»

I•nctvt:

Art a* OnrOT»f*niiva06u£MJDUloCM WrtQS» iBQ.sr«6«aarOT
Cw árffiAÉfcin— « cl-M htataMi «• vr>e«i Mto«A
«■n*a>tfá»DMWi^MnveM« COVEZS.

an. i*. o»iim •■n^i unnpB 000ms ow uhtoa, ">oth»ot xh : «*■>« b*o**OT
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~é iri t triniirmiipfiTiir mn/m

• •^•OTOTMtO* H«*«, MW« 
OTwfl llli‘11 «T1«»OT#^OT—tlOTCvcma •' PK/99SI
Art. ft. D«nE AtOTrna»» "• mw «fm

Aft. «•.Cm an <«« a»<w*OThi>a<<* +
NMu» ia. COT«r»«*
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^ . fi#. . €OTPO

CMeOcAO O^CBi >^Ar2EJVViWWC0>y?MVON79txAmMtA0
Vento eietf&uc* duevif*! em: Vpa'itmwUnoetfBio to çov trt
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ESTADO DA DAM1A
CÍMARA HUNTCIPAl DE SIMÕES MLHO*fiA 
GAffiNCTE OA MtESDtMQA

i
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DL' SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação A&.-ò' ra

ifX,
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••••{Dados do Pf'ecesso l................—•••

N*: 15793
AssíwjíO: PflOCESSO ADMJNJSTRATIVO

rST....T»'f I< « P |Data: 06/12/2023 15 37.31 O

Ficha de Informações
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